
Campo Grande, 03 de setembro de 2015. 

A Sua Excelência 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 

em cumprimento ao art. 59, I, da Lei no 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 

técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 

2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 

minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 

justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 

meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 

Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 

da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 

da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 

Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis; 
b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 

impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 

como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis. 

~~' (l"'C r~ ,;c:iJ:.). 
\ Fls. 3. 0_?_3 ~ 

----------------+-------->.;;----}~/ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

28360002 1 561 o 1 Fabio Trad MS PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) -·-

Governo do Estado do Mato Grosso do Sul 1.000.000,00 sim 

Proposta Saneadora 

O valor acima mencionado tem como objeto obras de pavimentação asfáltica e drenagem de 
águas pluviais no Bairro Sol Nascente, no Município de Naviraí, dando continu idade a Proposta 
em andamento. 

OBSERVAÇÃO: N:t o sc aplka 0.1 vcdaç !ío de Callct!l<unontD, po r õ! IO própno no Smbito do cad3 Poder, do Ministério PUblico d a UniDo e- da Oeh .. -n sor i:l PUblica da Uni lo , Uc v<l iOI"(!S ~~~:~~~~~~v;ur7:nto~c rcscldos o::rn dccorrónci3 <f a apruvao; llo das em en das mcncion;rdôls c~put, nem )imites pcr<:cntu;~is fb:ados artigo, qiJ:.ndo 
I· houvN solicit:Jçao do p:lrl ;,mcnt;ar autor da omunda ou l 11dic;,~o do Poder Lcgil lativo; 
11· supl~me_nlar p~ogr.a1ll.l!:'lo_ que, const.:mto desl3 L oi, tenha sido lnclu ld.a ou l ~:nha sofrido 3créscimo em decorri;ncla de cm~nd"' indivldua l.::~pr~u!ntadtl pdo .::~utor refe rido no inciso 1 dosto porjç~fo; 111 • hou•1c r nTlpcd tmon to t~mco ou I~ ai n e xccuç!lo d3 progr:unaç~o orç;sment.!lriil que so p~t t!-nda c:mcol3r. e 
IV· for p!'C SCI'I<.~do o moulanlc de recursos orç.1mónl.ãrios de~tinado ~ ti açóes e ~cnoiços pUIJi ic: os de soúdc 

1 
Li nk do reiatório: http://ww\v.camara.gov. br/internttlcom issao/ index/mistalorcalorcamento/or20 15/emendas/ impcd idas/03-

lm pcd imcnto __ nao _ ind icacao _ bene fíciário I. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Numero da Emenda Numero do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARnoo 

28360004 I 3091~_b_io_T_r_a_d ______________________ ~_M_S~_P_M __ D_B __ 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública MS 1.000.000,00 sim 

Proposta Saneadora 

O va lor acima mencionado tem como objeto a Construção da Sede Própria do Departamento de 
Operações de Fronteiras- OOF, CNPJ 03 .015.475/0001-40,no Município de Dourados/MS. 

?llSERVAÇÂO: NAo ~.o 01pflca a v~daç.~o do c.;~nc::clamento, por .l10 própuo no âmbitO de cada Podnr, do Minlst.rio PUbl i<:.o dõll Unltlo e da Odcnsori.a PU blic:~ da Unlào de ~:c~~~,~~v.:m~~llc~cre~c,dos em dc<:orTéncla d3 oprov:.ç3o d3s emcr1d:.s nu:ncion;adiJ!i. no c<Jpul, nem os lfmitt>:. pcrccmluõtís li• :.dos nc!;IU anigo, qu.:mdo 
I· houver solicii3ÇJ.O do partümcnL>t r :'lu lo r da emenda C'IU indlcaç~o do Poder Legish1tivo; 
U- :o upltlnc.ot;;ar p~ogr.una~!lo. que, conSI:Intc desla lci,l~llh,1 sido inclvtda ou tenh3 ::.ofrido acré::.cimo em d~orn~ncLa do enK"nd:~ lndivklu31 :lprosent;:Jd:a pelo :tLJior referido no inciso 1 dcsle pa~gr.afo; 111- h ou.., e r tmpcd1mcnto tccnJCO ou lev~:. exccuçflo d:a progrnmaç!to orç.arnenU.ria quo se pretenda corlCcl:lr; c 
IV- tor p rcscrv:Jdo o mont:lnte da nx-urso::: orçnmcntárlos llc:Hnodo:; 3 3Ç0es c !;<!Niços pUblico' de ::.<lúde 

1 
Li nk do relatório : http://w,V'.v. camara.gov. br/ internet/comissao/i ndcx/m ista/orcalorcamento/or20 15/emcndas/i mpedidas/03-

lmpedlmcnto_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICI.Á.RIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

28360005 1 36901 Fabio Trad MS PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) - -

Fundação Carmem Prudente de Mato Grosso do Sul 1.000.000,00 sim 

Proposta Saneadora 

O valor acima mencionado será destinado à Fundação Carmem Prudente Hospital, Câncer de 
Campo Grande, CNPJ 03.221.702/0001-93, para aquisição de equipamentos. 

OBSERVJ\ÇÃO: N~o se oplic;~ a vedaç~o 4c cance l~lfle n to, por gto próprio no :.mbito de c:.d:.~ Poder, do M l n l st~rio PUblico da Uni3o C> dlil Defensor ia PUblica da Unilo, de valores mcluldos. oo ~cro:;cidos cn1 decorrênci;l do aprov<tçlo das t:nH:'ndas menc lon:~das no capo!, nem os l imites pe rc C!:nlu .l\S fixados neste tlrtiyo, quollldo 
cumulõlttv.:~m~nle : 

I· houver soliciuç.'lo do parlõ!nlen l:lr autor do emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li· ~upl~munt ar proqr.u'n.lç5o quê , eonstartto do~U Lei, ten h :t ~h.Jo indu Ida ou tenha ~ofrido acr~.schno em <h:~çonCnda dC! t!mend:ll indivtdual aprc:senL'1d3 pelo au tor rofc:rido no inci.so 1 dos lo p::uoig~ro; 
111 ·houver imp~dimento t {!çnico ou le:1pl a ex.ecuç.t.o d;a pro.gr.uru:aç!Jo orç:unc:nt~ri:t que $C: p rt'tenda cancelar, ~ 
IV· for pru snrv:J.do o montanto d4 recursos orç.'lmC'ntários do~tlnado~ :t 3ÇÕo~ o !:ervlço$ pU blicas de saüde 

' Link do relatório: http://www.camara.gov. br/internet/comissao/index/mistalo rcalorcamento/or20 15/crnendas/imped idas/03-
lm ped imento _ na o _i ndicacao _benefic iário l.pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

J.\JUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Nümero da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF 

28360006 1 36901 Fabio Trad MS 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) 

Fundo Especial de Saúde 164.759,00 

Proposta Saneadora 

O valor acima mencionado será destinado ao Fundo Especial de Saúde, CNPJ 
03.517.102/0001-77, dando continuidade a Proposta 90351715016. 

PARTIDO 

PMDB 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

sim 

OBSERVAÇÃO: Nlo se aplica 3 ved::~ç~ de canc<llounonlo, por ato próprio no imbito de ca(Ja Podo r, do Minl=-tério Públk:o da União c da Ocfens:oria Públic<l da Untao, de valor<!s. 
inc.luldos ou acreJ;cidos em óocorr~nclo:. d~ aprovaç!l.o dõlls emendas mancionadas. no c:1put, limilos perc~nlu:JI!; fixados neste ar1lgo, quõtndo 
curuul::~livamcntc: 

I · houv•r soliciUç;'io do parbm•nl.:ar ;'luto r d:. emenda ou indiC-'lÇâo do Podar L~g Ldativo; 

11 ·suplementar progr.~m.lç!IO qu~. cOn$t;~nto dost.l Lei, tenha sido inclulda ou tcnh:J sofridu acrb:ôcimo em dc-c.orriincla de em<!nd:tlndividu313pr~scnt;~d<l p!Mo autor referido no Inciso 1 deslo p.:utlgr3.lo; 
111 • hot~vc r lrnpeUimonto tCcnico ou log;,l à oxccuç~o d.a progr.nn.lç:io orç.arncntári~ quo ~o p~t~nd.a c ;;~ncdar, e 
IV· for p~:>•lrvado o mont:lnto de recursos orç.t~mcntflrios dc:;tinados a aç6<:::: e serviços públicos de saúde 

DATA 

{Jft/CD! à7i5 

1 
Li nk do relatório : http://www.camara.gov. br/internetlcomissao/indcx/m ista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

1 m pcdimento _na o _indicacao _ beneficiáriol.pd f 

PAGINA 

DE 



FORMULÁ RIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 

PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

N(Jmero da Emenda Número do Órgão 

28360009 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Fabio Trad 

UF PARn oo 

MS PMDB 

Beneficiários 

Nome I Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
I (Sim ou Não) 

Associação de Amparo a Maternidade e a Infância 1450.000,00 não 

I 

Proposta Saneadora 

O va lor acima mencionado será destinado a Associação de Amparo a Maternidade e a Infância, 

CNPJ 03.272.689/0001-00, dando con ti nuidade a Proposta 90327215001 . 

OBS ERVt,çAo: Nlo :.e ólp lic.3 ., ve dõlç!i:o do çanccl;,mento, por 0\IO próprio no (tmbit o de cad<1 Poder, do Mlnisl l:rio Plib lko d.:a Unl3o o d;:. Or.f<:n$ oriôl PUblic.3 d.:~ Uni~o, de v,:,lore!õ 

incfuldo& ou ac re~cido~ em d~orrén ei.;o da :.prova ç:1o dH t:mc rH.I:u mencion<Jd:u. no cap u t, norn O$ lim ite$ p N C(!ntuõiÍ$ fUc :~d os rH:!S ia 3r1 igo, quomdo 

cumulôll fv:~.men le : 

I · houver solici taç~o <:lo p:u i.:un en lar 01ulor clll amen d:a ou indic;).Çào do Podor L~ls lalivo ; 

li· suplernc nl :u progr-;,maç."lo que, consh n le dest.'\ Lei, t~nh:. sido in cluld::a ou te nh3 sofrido ~crús cimo t m decorrênc ia da a~nda individu al .a prncntada pelo :JU tor Mferido no inci.o;o 1 deste p<~rág r:~!o ; 

111 ·houver im~dimcnto téGnico ou leg.JI3 execuç:.o d, progralT'IAç."'o orÇ111mc!n!Arl., que UI ptctcnd;'!; cnnce~r; e 

IV ·for pNservado o m ontan ta do recursos orç amentár ios destinados a ações c ~ervlços. püb l icos do ~Udc 

DATA URA 

1 
L ink do relató r io: http://www.camara.gov.br/ interneUcom issao/ indexÍm ista!orcalorcamento/or20 15/emendas/im pcdidas/03-

1 mped i rnento _na o _ i nd icacao _beneficiá rio I. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

28360008 1 36901 Fabio Trad MS PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Secretaria de Estado 350.000,00 não 

Proposta Saneadora 

O valor acima mencionado será destinado a Secretaria de Estado, CNPJ 02.926.712/0001 -61. 

OBSERVAÇÃO: N:lo se .:1plic3 a vuday~o d~ cancel."lmcnto, por ato p~prio no tlmbito de cad:~. Pod~ r. do Ministério PUbUco d:'l Uni~o e: d:'l Or.fensori:~. Públic3 d<~ Uni~o , d• vaiare!; 
inc luldos ou :~cro ~ cido~ em d~on~ncL-. d3 aprovour~o d;as emcnd;u mcnelon<1du c::r.put, limitu percentuais lixados. neste ::r.r1igo, qu.:1ndo 
cumulativ;unento: 
I· houve r :solic il:.ç:.o do partamtllt.Jr ;wto r d::r. em«ld3 ou !odic~çAa do Podo r Leqisbllvo; 
11 • •ntplcmcnt.;~.r programaç.'lo qu~. consl>lnttt dosta Lo i, tcoh:l sido Incluída ou tenha so fr ido ::~cró!:.dmo e~m dcc onénc i:. do cmcnd.:J individu al aprcsenbd;~ pelo autor rltferido no inciso I d osto purngralo; 
111- houYcr imJX!tlimcnto ticnko ou loqal n exccuç!!.o da progr.an1.3çlio o rçamentoiri" quo se prctend;:~ ..::mcel.1r; o 
IV -for prescrv:Jdo o monlnllle do rocur sos or ç.amentjrios dc.!:.tin:~do s :t ações c 'erviços pUblicas de s:a.Ude 

1 Li nk do relatório: http://www.camara.gov. br/ intcrnct/com issao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impcdidas/03-
[mped imcnto_nao_ind icacao_beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF 

283600~ 36901 Fabio Trad MS 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) 

Fundo Especial de Saúde 2.760.000,00 

Proposta Saneadora 
O valor acima mencionado será destinado ao Fundo Especial de Saúde, CNPJ 
03.517.102/0001-77, dando continuidade a Proposta 90351715016. 

PARTIDO 

PMDB 

Priorizado 
LSim ou NãoJ 

s1m 

OBSERVAÇÃO: Nilo :;o ::~p iiC3 3 vcd::aç.!'lo de c:~ncc l.l.mento, por .:alo próprio no âmbito do cad3 Poder, do Ministério PUblico da Uni.1.o • d:t Oefti'ISOt Íó1 PUblic;, da Unl~o . de v:~lo rc$ iu c:luldo ) ou acrescidos e-m dccorrtncf.a d"' 3provaçdo d:u om<>nd3s mendunadas no caput, nem o:. lirni tc;\ pcrccntu~i:; IIJ:;;ados o(':; to artigo , qtnl'ldo CVIIIUI:!UVamentc; 
I- houver solicit:~çlo do p<1rfarn<::ntar auto r da emenda ou indlcaç~o do Poder L~I:.IOJtivo; 
11- supl~mQntar progr2m.1ç~o que, const:mto d~sta Lei, !C'flh3 s ido lncluld:a oo lcnh:2 !:.O f rido ;~créscirno em dccorr(mcla de t'mcnda indlvldoal:.prasonbd:2 pdo õJulor rale rido no inciso I dcst~ parág rafo: 111 - houver Ílllf"Cldimcnlo tOcnico ou ltwpll cxccuç~o da prognma~o orçôlnantJria que s~ pretend a cancelar, e 
IV- !o r p~scrvado o montante de roc.ursos orçamenlãrios dc:.tin:2dos n 3Ç0cs e scrv iÇ"os público' de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov .br/ interneUcom issao/index/m ista/orca!orcamento/or20 15/ernendas/impedidas/03-
lmped imento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF 

28360012 1 36901 Fabio Trad MS 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) 

Fundo Especial de Saúde 1.960.000,00 

Proposta Saneadora 

O valor acima mencionado será destinado ao Fundo Especial de Saúde, CNPJ 
03.517.102/0001-77. 

PARTIDO 

PMDB 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

não 

OBSERVAÇÃO: Nlo so apJic3 a vcd3Ç~O do wwcd~n)ento, por ato próprio rto ~mbilo d~ cada Poder, do Ministério Público da Unilo to cl:a Dofonsori:a PUbllc~ d:, Uni5o, de valores 
incluldos ou acrescidos om dc<:orrCncia da aprovaçOo das emendas mr;nciunadas. no caput, nem os limttc.!õ perccntu;ls fixado:;. nc-~\c arligo, quando 
curnul:ativamente: 
I -IIOU\tQr :;o[icil::tçào do parl:~mcnt.H autor d;:~ emcnd~ ou indlcaçào do Pod er Legisl-ativo; 
li~ ~upt~numt.:ar progr.:am.:aç.!lo quo, constanlc dcst3 Lei, lcnhõto sido índuld:l ou tcnh:~ :.ofr!do acrê,cimo em d01;orr6ncia de crMndOJ índividual ap1cseobda pclo :~ulor referido no inci~o 1 dost~ partagralo; 
li!· houvtlr imp~dimento têcnk:o ou leg:. l à uccuç?'lo da progranl.lç!io orçumontaria que se protendill conectar; e 
IV· for pr~.>~crvado o mont:.nte do ro<:u rso!> orç:.mcntjrios dcstinados a cç6o!. t! :;<:rviços público!. de ~aUtlc 

DATA 

")~' rzlt a:.J;.s 

1 
Link do relatório: http;//www.camara.gov. br/intcrnet/com issao/index/m istalorca/orcamento/or20 15/emendas/i mpedidas/03-

Impedimento _na o _ i nd icacao _beneficiário 1. pdf 

~ 
~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício 001 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 

Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 08 de setembro de 2015. 

Assunto : Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos. 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015 - CN e n° 317 , na origem , que "Encaminha, 

em cumprimento ao art. 59 , I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem técnica 

à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 

minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 

justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio da 

referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por meio 

de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas . 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 

Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos , Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 da 

LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da emenda 

impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas da 

manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao Executivo, 

após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da programação), a reabertura 

de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e beneficiários tomem as 

providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 

legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda impedida 

para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11 /2015), bem como a 

reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e beneficiários 

tomem as providências cabíveis. 

consideração . 

Ao ensejo, renovo a V . Exa. protestos de elevada estima e distinta 

Atenciosamente, 

Fernando Ferro 

Parlamentar Autor 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parl amentar não ree lei to ou li cenciado u F PARTID O 

32040002 I 561o~_R_N_A_N_D_o __ F_E_R_R_o ______________ ~P_E ____ P_T ___ . 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(S im ou Não) 

MUNICIPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 900.000 ,00 SIM 

Proposta Saneadora 
Nao farei alteracao nessa emenda . 
Solicito o descontigenciamento , para que o proponente fa a as devidas alteracoes soli citadas 
pelo ministerio. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento , por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério P~bl.ico da União ~ da . Defenso r~<l Publica . da União, de 
indu Idos ou acrescidos em decorréncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os hmttes percentuaiS f ixados nes tl! artJgo , quando 

valores 

cumulativamente : 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou ind icação do Pode:r Legislativo; . . . . . 11 . suplementar programação que, constan te des ta Le:i , tenha sido incluída ou tenha sofrido acresci mo em decorrencia de emenda individual apresentada pelo autor refendo no InCISO I deste paragrafo, 
111 _houver impedimento tecn ico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cance lar ; e 
IV -for preservado o montante de recurso s orçamentãrios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASS INATU RA 

PÁGINA 

DE 

~sso IV-1 
(~ (', 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/ internet/comissao/ index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-1 .·~:J C ~JJ O "'(~-
Impedimento nao indicacao beneficiáriol.pdf \O ..-

1 
"111QC. 2 ·~ • - - - r s. ~-:_;) 1 / 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou li cenciado uF 

3204ooos J 422o~_R_N_A_N_o_o __ F_E_R_R_o ______________ ~P_E ____ P_T ___ . 

PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

MUNICIPIO DE GARANHUNS 300.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
Nao farei alteracao nessa emenda. 
Solicito o descontigenciamento, para que o proponente fa a as devidas alteracoes solicitadas 
pelo ministerio. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamen to, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do M1n1steno P~b l.• co da União ~ da . Defensona Publl~~i :a u:~~do de inclu ldos ou acrescidos em decorrencia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os hm1tes percentuais fncados neste g ' q 
c umulativamente : 
1. houvl!:r solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Leg is lativo ; . . . . f . 11 _sup lementar programação que, constante desta Le i, tl!nha sido incluida o u tenha sofrido acrescimo em decorrencia de emenda individual apresentada pelo autor referido no InCISO I deste paragra o, 
111 . houver impedimento tecnico ou legal a execução da programação orçamentária que se ~r~tenda can~ela r ; e 
IV. for preservado o montante de recurso s o r çamentários destinados a ações e serviços pubhcos de saude 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ in ternetlcomissao/ index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
f mpedimento _ nao _indicacao _beneficiário! . pdf 

valores 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

32040016 I 362o~_R_N_A_N_o_o __ F_E_R_R_o _______________ ~P_E ____ P_T ___ 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

FUNDACAO OSWALDO CRUZ 824.775,00 SIM 

Proposta Saneadora 
Nao farei alteracao nessa emenda. 
Solicito o descontigenciamento, para que o proponente fa a as devidas alteracoes solicitadas 
pelo ministerio. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelaml!nto, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministi=rio Público da União e da Defe nsoria Pública da União, de v alores 

incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste art igo, quando 

cumulativamente: 
1. houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder legislativo; 
11 _suplementar programação que, constante desta Lei , t@nha sido incluida o u t@nha sofrido acrescimo em decorrencia de emenda individual apr@sen tada pelo autor refe rido no inciso I deste parãgrafo; 

111. houv@r impedim@nto tecnico ou legal â execução da programação orçamentâria que se pretenda cancelar; e 

IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços pUblicas de saUde 

~---..... 
ç. ss o foi<'~ ••• 
~v ' · U' '\ 

I Link do relatório: http://www.camara:gov.br/ internet/comi ssao/ index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03- -c riJ ()'-/C~\ 
Jmped 1mento_nao_llld tcacao_beneficlano l.pd f ls. l tO G;;5 ~\ 

~~ ~ \-·-
,. .. ,..._ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Numero da Emenda Numero do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

32040018 I 369o~_R_N_A_N_o_o __ F_E_R_R_o _______________ ~P_E ____ P_T ___ . 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

FUNDACAO TERRA 30,00 SIM 
INST. DE MEDICINA INTEGRAL PROFESSOR FERNANDO FIQQUEIRA- IMIP 500.000,00 SIM 

'I 

Proposta Saneadora 
Nao farei alteracao nessa emenda. 
Solicito o descontigenciamento, para que o proponente fa a as devidas alteracoes solicitadas 
pelo ministerio. 

OBSERVAÇÃO : Não se aplica a vedação de cancelamento por ato prôprio no âmbito de cada Podf!r, do Ministerio Público da União e da Defensoria Públ ica . da União, de 
inclu ldos ou acrescidos em decorrência da aprovaçã~ das emendas mencionadas no caput , nem os l imites percentuais f ixados neste ar1lgo , quando 

valores 

cumulativamente : 
1. houver solicitação do parlamentar autor da eme:nda ou indicação do Poder Ll!gislativo; . . . . . 
11 . sup lementar programaçiio que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofr ido acrt!scimo em decorrência de emenda individua l apresentada pe lo autor referido no mc1so I deste paragrafo , 
111 . houver impedimento têcnico ou lega l ã execução dn programação orçamen tãria que se pretenda cnncelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

:r>$~-r;..# 
ASSINATURA ~~·~·-,.-,-------------, 

-=:::~""'';~ . . " c__....--,...-··· 
~=---------------------~ 

PÁGINA 

DE 

/~S'Sê)-~71C"' 
1 Link d o relatório: http ://www.camara; gov.br/ internet!comissao/index/mi sta/orca/orcamento/or20 1 5 /emendas/impedidas/03-1~q...: C 1'1\ 0 "'q,\ 
rmped 1mento_nao_mdlcacao_beneficlanol.pdf {8Fis:19_bÊ -;::.) 

\ ~-1 ,.-- / 
........ / 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTID O 

~M0019 I ~go~_R_N_A_N_o_o~F_E_R_R_o~~~--~~~~P_E~~P_T~ 

\ 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

. (Sim ou Não) 

HOSPITAL INFANTIL PALMIRA SALES 700.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
Nao farei alteracao nessa emenda. 
Solicito o descontigenciamento, para que o proponente fa a as devidas alteracoes solicitadas 
pelo ministerio. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no ãmbito de cada Poder, do Ministê rio P~bl_ico da União ~ da . Defensona Publ ica . da União, de 
incluídos ou acrescidos l!m decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os l1m1tes pe rcentUaiS f1xados neste art1go , quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; . . . . . 11. suplementar progra maç.ão que, constante ~esta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pe lo autor retendo no tnctso I deste paragrafo, 
111- h ouver impedimento têcnico o u lega l a execução da programação orçamentária que se pretenda can ce lar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços pUblicas de saUde 

G,:_;._ Jl 

valores 

~--~· .. -.....~..._.. 

<ç_SSO N,q(:~ 
. . . . . . - ~\ 1 Link do re latório: http: //www.camara:gov.br/ mternet/comlssao!Jndex/mJsta/orca/orcamento/or20 15/emendas/J rnped ldas/03-/ < C M () ~\ 

r mpod 'moMo _O< O- md '""'-b'"'""""r pd r 18 FlS .~ r/ 

~\:-~~/ 
... .,_ .. ~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não ree le ito ou li cenciado uF PARTIDO 

32040021 [ 369o~_R_N_A_N_o_o __ F_E_R_R_o _______________ ~P_E ____ P_T ___ 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(S im ou Não) 

MUNICIPIO DE PETROLINA 710.000 ,00 SIM 

' 
Proposta Saneadora 

Nao farei alteracao nessa emenda . 
Solicito o descontigenciamento, para que o proponente fa a as devidas alteracoes solicitadas 
pelo ministerio. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbi to de cada Poder, do Ministêrio P~bl.ico da União ~ da . Defenso ria Púb lica. da União , de 
incluidos ou acrescidos em decor rência da aprovação das emen das mencionadas no caput, nem os hmtles percentuats ftxados neste arttgo , quando 
cumulativamente : 
1. houver so li citação do pa rl amentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; . . . . . . . . 
11 . suplementar p rogramação que, constan te desta Lei, t l!:nha si do in cl u fda ou tenha sofrido acn!scimo em dl!!com!ncia dl!! eml!!nda rndrvrdual aprl!!sf!nlada pl!! lo autor rl!!fl!!ndo no mcrso I deste paragrafo , 
111 . houver impedimento tecn ico ou legal ã execução da prog ramação orçamentâria que se pretenda cance lar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

G ,:_;~ li 

valores 

x_SS o''fv:1'(:;>:, 
I Link do relatório: http://www.camara .gov.br/ internet/comissao/index/rni sta/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03- ~ff c r-1 o 'S\ 
fmped imento_nao_ind icacao_benefic iár iol.pdf 8 3.0G Í ~\ 

\Fls. __ j 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reelei to ou li cenciado UF PARTIDO 

~o4o022 J 3~o~_R_N_A_N_o_o~FE_R_R_o __ ~~--~~~~P_E~~P_T~-· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

MUNICIPIO DE SAIRE 350.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Nao farei alteracao nessa emenda . 
Solicito o descontigenciamento, para que o proponente fa a as devidas alteracoes solicitadas 

pelo ministerio. 

OBSERVAÇÃO : Não se ap li ca a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder , do Ministl!rio Público da União e da Defensoria Públ ica da União, de valo res 

incluidos o u acrescidos em dl!corrência da aprovação das emendas mencionadas no caput , nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumula tivamente : 
1- hou11er solicitação do parlõJmenta r autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 

11 . suplementar prog ramação que, constante desta Lei , tenha sido inclulda ou te nha sofrido acrêscimo em decorrencia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 

111- houver imped im e nto têcnico o u lega l a execução da programação orça m entá ria que se pretenda cancelar; e 

IV- for preservado o montante de recursos orçamentârios destinados a ações e serviços pUblicas de saUde 

.. ,·-·.( . 
. -~ h,t: ,, 

-!-:,/" rç.,\ 
1 Link do relatório : http: //www.camara.gov.br/ internet/com issao/index/mi sta!orcalorcamento/or20 1 5 /e men das/imped ida s/03-,~~"'1 C M O (~?.\ 
lmped imento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 8.-: Jt"'"\L~ ;~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nom e do Parla mentar não ree lei to ou licenciado u F PARTIDO 

~M0023 J 3690~_R_N_A_N_o_o~F_E_R_R_o __ ~~--~~~~P_E~~-P_T~-· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

SOCIEDADE HOSPITALAR BENEFICIENTE MARIA VITORIA 500.000 ,00 SIM 

Proposta Saneadora 
Nao farei alteracao nessa emenda . 
Solicito o descontigenciamento, para que o proponente fa a as devidas alteracoes soli ci tadas 
pelo ministerio. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Minish~rio Público da União e da Defensoria PUblica da União, de valores 

indufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os l imites percentuais fixados neste art igo, quando 

cumulativamente : 
r . houver solicitação do parlamenta r au to r da emenda ou indicação do Pod4!!:r Legislativo; 
11 - sup lementar prog ramação que, constan te desta Lei , tenha sido inclufda o u tenha sofrido acn!scimo em decorrenc ia de emenda indiv idual apresentada pe lo autor referido no inc iso I deste parâgrafo; 

111- houver imped imento tecnico o u lega l a execução da p rog ramação orçamentâ ria que se pretenda cance lar; e 
IV. fo r p reservado o mo ntante de recursos orçamentârios destinados a ações e serviços públ icos de saúde 

G~~ /, 4='"" '-./-
. ' . . . . . ' . . . . . ~ f-o(.') i'/\ o Q., 1 Lmk do relatono: http ://www.camara.gov.brhnternet/comlssao/1ndex/mlsta/orca/orcamento/or20 I ) /emendashmpedldas/0-'1 < C t] '"' ""\n ':?I 

lmpedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf \ 8F\S. -:;Q.::J-~ ~~ 
~,~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EM~NDAS INDIVIDUAIS PARA 

PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do ó rgão Nome do Parlamentar não ree leito ou licenciado uF PARTIOO 

~~oo~ I ~oo~_R_N_A_N_o_o_F_E_R_R_o __ _ ______ ~_P_E~_P_T_~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
!S im ou Não} 

SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CANCER 600.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Não farei alteração nessa emenda . 

Solicito o descontingenciamento, para que o proponente faça as devidas alterações solicitadas 

pelo min istério . 

OBSERVAÇÃO: Não se aplic::a 3 vedaçào de cance lamento , por ato próprio no âmbito de cada Pod er, do Mm1sten o P~bl_•co da União ~ da . Oefensona Pubhc ~i 
0
d';J u:~:do de 

incluldos ou acrescidos e m decorrincia da aprovação das emendou. mencionadas no caput, nem os hm1tes percen tua is f •x:~dos nes te 3 Y • q 

valores 

cumula tivamen te: 
1 • houver so l icit::ação do partamentar autor da emenda ou indicaç5o do Poder Legislativo ; . . . . . . . . . . ar.i r.Jfo · 

11 • sup lementa r progr.amaçào que, con stante desta Lei , tenha sid o inclu ida ou tl!n~a sofrido acresc1mo e;m de;correnc1a de e;menda md1111dua l apresentada pelo autor re;fendo no Inc iso I deste P 9 • 

111 . houve; r tmpe;dim ento técnico o u le;g al 3 e;xecução da programação orçarnentá n 41 q_ue se ~~tenda can~e;lar; I! 

IV. for preservado o montante; de; recu rsos orçame;ntârios d e;st inados a ações e se;rv•ços pubhcos d e. saude; 

PÁGINA 

DE 

,;.-~ 

. . . . d d !O' " ~<:,SO IVA .. ~ .... 
I Link do relatór io: http://www.camara.gov.br/internet/cOmiSSao/lndex/miSta/orca/orcamento/or2015/emendas/l mpe I as .)- a~ '(,:"• 

· fi ·' · I df 
-''C r.,., O O\ 

Imped imento nao ind1cacao bene 1c1ano .p 
<:~ • • 1 -? 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Pa rlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

32040025 I 369o~_R_N_A_N_D_o __ F_E_R_R_o _______________ ~P_E ____ P_T ___ . 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00} Priorizado 

(Sim ou Não) 

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO 800.000,00 SIM 

) 
Proposta Saneadora 

Nao farei alteracao nessa emenda. 
Solicito o descontigenciamento, para que o proponente fa a as devidas alteracoes solicitadas 
pelo ministerio. 

OBSERVAÇÃO: Não se apl ica a vedação de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Minist l!rio Pubhco da União e da Defensona Pub lica . da União, de 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os l imites percentuais fix:ados neste artigO, quando 

valores 

cumulativamente : 
1. houver solici tação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; . . . . . 11 _suplementar programação que, constante dl!:sta Lei , tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor retendo no !OCISO I deste paragrafo, 
111 . houver impedimento técnico o u legal ã e'iecução da p rogramação orçamentâria que se pretenda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços púb licos de saúde 

PÁGINA 

DE 

""c:__c:õ7v> ... ..._ ,. <íy';;J J -~r·,., 
~ ~ ·-/ \ 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/ in ternet/com issao/index/m ista/orca/orcamento/o r20 15/emendas/ imped idas/03_/J:' C f,~ () ~-\ 
· . . b fi ... I df f() ~~:v fmped llnento_nao_llldtcacao_ ene tctano .p l' .. Jo:] r 
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Ofício 330/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos. 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11 /2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

Dep. Flávia Mora1s PDT/GO 



.. 
FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 

PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

~=~~~-~=-~~-·:_;_:_e_~_:_p_:_rl_:_m_en-t-ar_n_ã_o_re_e_le_rt_o_o_u_lic_e_n_d_~_o ____ L]_~-~-~-;-~-n-~-~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Paranaiguara 200.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
Solicitamos alteração de modalidade de aplicação GND 3 Passando para GND 4 ( Estruturação 
de unidades de atenção especializada em saúde - no município de Paranaiguara no Estado de 
Goiás). Fundo Municipal de Paranaiguara CNPJ: 00.079.806/0001-17, objeto: Aquisição de 
equipamentos. 
Lembrando que já foi comunicado através do ofício de n° 328 dia 02 de setembro de 2015 ao 
Ministro da Saúde Arthur Chioro. 

Lembrando que a Deputada Flávia Morais PDT/GO é Reeleita. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ~mbtto de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluidos ou acrescidos em deco~ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limrtes percentuais fixados neste :utigo, quando cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo ; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclu~a ou tenha sofrido acréscimo em decoi'T'éncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágr..lfo ; 111- houver impedimento técnico ou legal à execuç~o da programaç~o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV -for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serv iços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-lmpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

[PAGiNAI 
~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete da Deputada Federal Flávia Morais PDT/GO 

OFÍCIO no 328/2015. 
Brasília, 02 de setembro de 2015 . 

À Sua Excelência o Senhor 
Arthur Chiara 
Ministro da Saúde 
BRASÍLIA/DF. 

Senhor Ministro, 

Com os meus cordiais cumprimentos , encaminho o município 
beneficiado, seu respectivo valor e objeto a ser empenhado e priorizado. 

Vale ressaltar que o valor é oriundo da aprovação da minha 
emenda individual no 28330011, alocado ao orçamento para o ano de 2015, 
através da funcional programática no 10.302.2015.8535, onde solicitamos 

alteração de modalidade de aplicação GND3 passando para GND4 (Estruturação 
de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - no Município de Paranaiguara -

No Estado do Goiás). 

Município CNPJ OBJETO Valor (R$) 

Paranaiguara/Go 00.079.806/0001-17 Aquisição de Equipamentos 
200.000,00 

Total 
200.000,00 

No aguardo do atendimento, envio meus sinceros cumprimentos, 

e à oportunidade, apresentamos protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente , 

FLillORAIS 
Deputada Federal- PDT/GO. 

Câmara dos Deputados 1 Anexo IV- r andar - Gabinete 7381701 60-900- Bras ília- DF 
Te I (61 ) 3215-5738/3738 - Fax: (61) 3215-2738 1 dep.flaviamorais@camara gov. br 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N~~-~-~:;·l~_-:_;_:_e_~_:_:_:_7_:_e_n_~_r-na--o-r-e-el-ei_~_o_u_li_~_"_~_~_o ___ ~I_G_uF_O~--~-M-~-~~-~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Trindade 900.000,00 sim 

Proposta Saneadora 
Solicito o remanejamento da emenda através da funcional programática n° 
10.302.2015.8535.0035 que foi destinada ao Estado de são Paulo-SP, para Hospital das Clinicas. Solicitamos que a mesma seja alterada para funcional programática n° 
10.302.2015.8535.0052, no estado de Goiás. Solicitamos ainda, a alteração de modalidade de aplicação de 30 para 41 (Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - no Município de Trindade- no Estado de Goiás). 
Fundo Municipal de Saúde de Trindade CNPJ: 11.329.685/0001-30. Objeto: Ampliação da unidade de atenção especializada. 
Lembrando que já foi comunicado através do ofício de n° 329/2015 dia 02 de setembro de 2015 ao Ministro da Saúde Arthur Chioro. 

Lembrando que a Deputada Flávia Morais PDT/GO é Reeleita. 

(OBS_E~Ç~ Não se aphca a vedação de cancelamento, por ato própno no .âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluídos ou acrescidos em deco~ncia da aprovaçAo das emendns mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando cumulativamente: 
I ·houver solicitação do par1amentar autor da emenda ou indicação do Pode r Legis lativo; 
11 ~suplementar programação que, constante desta l ei , tenha sido inclukta ou tenha sofrido acrésc imo em decorrfncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 111 • houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório : http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

~ 
~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Deputada Federal Flávia Morais PDT/GO 

OFÍCIO no 329/2015. 
Brasília, 02 de setembro de 2015 . 

À Sua Excelência o Senhor 
Arthur Chioro 
Ministro da Saúde 
BRASÍLIA/DF. 

Senhor Ministro, 

Com os meus cordiais cumprimentos, encaminho o município 
beneficiado, seu respectivo valor e objeto a ser empenhado e priorizado. 

Vale ressaltar que o valor é oriundo da aprovação da minha 
emenda individual no 28330009, alocado ao orçamento para o ano de 2015, 
através da funcional programática no 10.302.2015.85350035, no Estado de São 
Paulo, e solicitamos que a mesma seja alterada para funcional programática no 
10.302.2015.85350052, no Estado de Goiás. Solicitamos ainda a alteração de 
modalidade de aplicação de 30 para 41 (Estruturação de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde- no Município de Trindade- No Estado do Goiás) . 

Município CNPJ OBJETO Valor (R$) 
Fundo 11.329.685/0001-30 Ampliação da Unidade de 900.000,00 

Municipal de Atenção Especializada 
Saúde de 

TrindadetGo 
Total 900.000,00 

No aguardo do atendimento, envio meus sinceros cumprimentos, 
e à oportunidade, apresentamos protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente , 

FLÁ~ORAIS 
Deputada Federal - PDT/GO. 

Câmara dos Deputados 1 Anexo IV - r andar - Gabinete 738 I 70160-900 - Brasília - DF 
Tel (61) 3215-5738/3738 - Fax: (61) 3215-2738 I dep.fl aviamorais@camara.gov. br 



Ofício s/n, de 2015- DFFC 

A Sua Excelência, Senadora 
Rose de Freitas 
Presidenta da CMO-CN 
Brasília- DF 

São Paulo- SP, 08 de setembro de 2015. 

Senhora Presidenta, 

Impossibilitado de comparecer a esta Comissão Mista de 
Orçamento do Congresso Nacional - CMO, para protocolar os ofícios 
dirigidos a Vossa Excelência, e os formulários com as ratificações das 
indicações das emendas de minha autoria que estão com impedimentos 
técnicos; autorizo, Fernando Flávio de Araújo Menezes, ponto 153551, a 
protocolar essa documentação nesta Comissão. 

Atenciosamente, 



Ofício - s/n I 2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 



--. 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~~OOM J 3~D~_n_c_is_c_o_C_ha_g_a_s ________ ~_S_P~ __ P_T_~ 

) 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de São Bernardo do Campo- SP 2.400.000,00 sim 

Proposta Saneadora 

Ratifico a indicação da emenda n° 2982/0004, destinada ao Fundo Municipal de Saúde de São 
Bernardo do Campo - SP; e informo que o proponente tem todas as condições técnicas para 
sanear os impedimentos técnicos indicados pelo Ministério da Saúde. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministerio Público da União e da Defensoria PUblica da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorr~ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclui da ou tenha sofrido acréscimo em decom!ncia de emenda individual apresentada pe lo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 ·houver Impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamantárla que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante da .recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

-'-'-
fPAGiNAl 
~ 

4?,õ"'-~" 
I Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista!orca!orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- (ir c M c1"1f} 
Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf VFis.:32_<g:'~ ( 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Orgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

29820003 J 3690~_n_c_is_c_o_C_h_a_g_a_s~~~~~~~~~-S_P~~-P_T~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo - RN 100.000,00 sim 

I 

Proposta Saneadora 
Ratifico a indicação da emenda n° 2982/0003 destinada ao Fundo Municipal de Saúde de 
Riachuelo- RN; e informo que o proponente tem todas as condições técnicas para sanear os 
impedimentos técnicos indicados pelo Ministério da Saúde. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministerio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluldos ou acrescidos em decorrencia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
1. houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido inclui da ou tenha sofrido acréscimo em deco~ncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 111 -houver Impedimento tQcnlco ou legal à execução da programação orçamentária que se protenda cancelar; e rv. for preservado o montante de recursos orçamontãrios destinados a ações o serviços públicos de saúdo 

DATA 

-'-'-

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
1mpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

29820009 1 42902 Francisco Chagas SP PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Município de São Paulo - SP 400.000,00 não 

Proposta Saneadora 

Ratifico a indicação da emenda n° 2982/0009, destinada ao município de São Paulo - SP; e 
informo que o proponente tem todas as condições técnicas para sanear os impedimentos 
técnicos, solicitados pelo Ministério da Cultura. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrencia da aprovação das emendas mencionadas caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 -suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclui da ou tenha sofrido acrescimo em decorrtncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 ~ houver Impedimento tócnlco ou logal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; a 
IV. for proservado o montanttt da recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

-'-'-
PÁGINA 

DE 

.. ~· ·, -z.o"fV' .. 
/<./Y-:J~ 4r~ 

I ;?"r' r 'i ')'i>' 1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/inde.xlmista!orca!orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- (Ó -

3
' 1

·: C) -:~:\ 
Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf t.) Fls. _Oirt-f; 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

29820002 1 36901 Francisco Chagas SP PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Osasco - SP 350.000,00 s1m 

Proposta Saneadora 

Ratifico a indicação da emenda n° 2982/0002, destinada ao Fundo Municipal de Saúde de 
Osasco - SP; e informo que o proponente tem todas as condições técnicas para sanear os 
impedimentos técnicos indicados pelo Ministério da Saúde. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no ambito de c01da Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria PUblica da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em dacorr6ncia da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrf!ncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 -houver Impedimento técnico ou legal à execuçlo da programação orçamentária que se protenda cancelar; e 
IV- for proservado o montante de recursos orçamentários destinados a aç~s e serviços públicos da saúdo 

DATA _,_,_ 

fPAGiNAl 
~ 

.....::!---· 
-/• <ç~{::;O N,q 

fr~ c~.\ 
1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/indexJmista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03 :,2! C M O '-:?·-. 
Impedimento nao indicacao beneficiáriol.pdf ~VO ~3. ?: 1
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

29820007 1 56101 Francisco Chagas SP PT 

Beneficiários 
Nome Valor {R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Município de Mauá - SP 700.000,00 s1m 

I 

Proposta Saneadora 

Ratifico a indicação da emenda n° 2982/0007, destinada ao Município de Mauá- SP; e informo 
que o proponente tem todas as condições técnicas para sanear os impedimentos técnicos 
indicados pelo Ministério das Cidades. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluldos ou acrescidos em decorrfmcia da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver s olicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
n -suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclui da ou tenha sofrido acréscimo em deco~ncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 -houver lmpodimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
JV ~for proservado o montante da recursos orçamentários destinados a aç6es e serviços públicos de saúde 

DATA 

_/_/_ 

1 Link do relatório : http ://www.camara.gov.br/intemet!comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Francisco Chagas 

UF PARTIDO 

) 

29820008 1 56101 SP PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Município de São Bernardo do Campo - SP 1.400.000,00 s1m 

Proposta Saneadora 

Ratifico a indicação da emenda n° 2982/0008, destinada ao Município de São Bernardo do 
Campo - SP; e informo que o proponente tem todas as condições técnicas para sanear os 
impedimentos técnicos indicados pelo Ministério das Cidades. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria PUblica da União, de valores 
inclui dos ou acrescidos em decorr!ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I~ houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acrbcimo em decorr!ncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
UI- houver Impedimento tãcnlco ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçafTIQntárlos destinados a ações o serviços públicos da saúda 

DATA 

_/_/_ 

íPAGiNAl 
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1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ intemet/comissao/index/mista!orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- /i;'J C M. ~ ;;_?;\ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

29820005 J 3690~_n_c_is_c_o_C~ha_g_a_s~~~~~~~~~-S_P~~-P_T~-· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Santo André - SP 250.000,00 s1m 

Proposta Saneadora 
Ratifico a indicação da emenda n° 2982/0005, destinada ao Fundo Municipal de Saúde de Santo 
André - SP; e informo que o proponente tem todas as condições técnicas para sanear os 
impedimentos técnicos indicados pelo Ministério da Saúde. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores inclui dos ou acrescidos em decorr6ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do.Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrfncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 111 - houvar impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

-'-'-

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

29820001 1 36901 Francisco Chagas SP PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Mauá - SP 900.000,00 s1m 

Proposta Saneadora 
Ratifico a indicação da emenda n° 2982/0001, destinada ao Fundo Municipal de Saúde de Mauá 
SP; e informo que o proponente tem todas as condições técnicas para sanear os impedimentos 
técnicos indicados pelo Ministério da Saúde. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministerio PUblico da União e da Defensoria PUblica da União, de valores incluidos ou acrescidos em decorrincia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I- houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclui da ou tenha sofrido acréscimo em decorr!ncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 111- houver Impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante da recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 
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Ofício \t /2015 

A Sua Excelência a Senhora 

Senadora ROSE DE FREITAS 

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 

em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 

técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 

2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 

minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 

justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 

da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 

meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 

Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 

da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 

emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 

da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 

Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 

programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 

legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 

impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 

como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 

PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

23750002 I 3600~RANCISCO DORNELLES 

UF PARTIDO 

RJ pp 

Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
{Sim ou Não) 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA BENEFICENTE DE REABILITAÇÃO 500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA BENEFICENTE DE REABILITAÇÃO- RJ, não conseguiu 

apresentar o Plano de Trabalho no período determinado. Hoje necessita da prorrogação do 

prazo e compromete-se a cumprir com as exigências estipuladas pelo Programa do Fundo 

Nacional de Saúde - FNS. 

OBSERVAÇÃO: Não se ap lica a vedação de c<J nce lamento, por ato próprio no :.\mbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 

inclurdos ou acrescidos em decoi'Tênci3 da aprovação das emendas mencionadas no c01put, nem os limites percentuais fixados neste :.rtigo, quando 

cumulativamente: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicólç3o do Poder Legis lativo; 

11- suplerne:ntar programaç3o que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorTéncia de emenda individual apresentad01 pelo autor referido no inciso I deste parágrofo ; 

111 · houver impedimento técnico ou leg01l à execuç:io da programaç3o orçamentária que se pretend01 c01ncelar; e 

IV· for preserv01do o mont01nte de recursos orç01mentários destinados a 01ções e serviços públicos de s01ú de 

DATA 

-'-'-

1 Link do relatório : http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~~om J ~oo~_A_N_C_Is_c~o_o_o_R_N_E_L_L_E_s~--~~~~RJ~~-P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

ASSOCIAÇÃO FLUMINENSE DE REABILITAÇÃO 300.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

A Associação Fluminense de Reabilitação - AFR, não conseguiu apresentar o Plano de Trabalho 

no período determinado. Hoje necessita da prorrogação do prazo e compromete-se a cumprir 

com as exigências estipuladas pelo Programa do Fundo Nacional de Saúde - FNS. 

OBSERVAÇÃO : Não se .olplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ã mbito de cada Pode r, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovaç:io das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentu<Jis fixados neste artigo, qu.:~ndo 

cumulativamente : 
I ·houver solicitõlção do par1:~mentar autor da emendn ou indicação do Poder Legislativo; 

11 - suplementar programação que, constante desta lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorr!ncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste par.ígrnfo; 

111 -houver impedimento técn ico ou lega l ~ execuç:io da programaç3o orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinad os a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 

PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~1~0~ [ ~oo~_A_N_C_Is_c~o_o_o_R_N_E_L_L_E_s~--~~~~RJ~~-P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOANA 400.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

A Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jesus do ltabapona- RJ, não conseguiu apresentar o 

Plano de Trabalho no período determinado. Hoje necessita da prorrogação do prazo e 

compromete-se a cumprir com as exigências estipuladas pelo Programa do Fundo Nacional de 

Saúde- FNS. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no :o\mbito de cnda Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

incluktos ou acrescidos em decorrência da aprovaç~o das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentu.ais fixados neste artigo, qunndo 

cumulativamente: 
I -houver solicttação do p3r1amentar autor da emendn ou indicação do Poder Legislativo; 

11- suplel't'lentar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclu fda ou tenha sofrido acréscimo em decorn:ncia de emenda individual apresentada pelo au tor referido no inciso I deste parágrnfo ; 

111 -houver impedimento técnico ou lega l à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinndos nações e serviços públicos de saúde 

DATA 

_/_/_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~soooo [ ~oo~_A_N_C_Is_c_o~o_o_R_N_E_L_L_E_s~-~~~~-R_J~~P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

A Secretaria Municipal de Conceição de Macabu- RJ , não conseguiu apresentar o Plano de 

Trabalho no período determinado. Hoje necessita da prorrogação do prazo e compromete-se a 

cumprir com as exigências estipulado pelo Programa do Fundo Nacional de Saúde. 

OBSERVAÇÃO : N3o se aplica a vedação de c::~ncelamento, por ato próprio no o\mbrto de cad3 Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de vOJJores 

inclu fdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
I- houver solidtação do partamentar 3Utor da emend3 ou indicaç3o do Poder Legislativo; 

11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inc lu lda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo ; 

111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

_/_/_ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~~0010 I %OO~_A_N_C_IS_C_O~D_O_R_N_E_L_L_E_S~-~~~~-R_J~~P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SEVERINO SOMBRA 800.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

A Fundação Educacional Severino Sombra, CNPJ n° 32.410.037/0001-84, não conseguiu 

apresentar o Plano de Trabalho no período determinado. Hoje necessita da prorrogação do 

prazo e compromete-se a cumprir com as exigências estipuladas no Sistema do Fundo Nacional 

de Saúde - FNS. 

OBSERVAÇÃO: N3o se aplicõl a vedaç3o de cancelamento, por ato próprio no o\mbito de cada Poder, do Ministério Público dn União e da Defensoria Pública d3 União, de va~res 

inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovaçAo das emendas mencion01das no caput, nem os limites percentunis fixados neste artigo, qu;:mdo 

cumulativamente: 
I -houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicnç3o do Poder legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta l ei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágr.:afo; 

111 -houver impedimento técnico ou leg;:al 3 execuç3o da programaç3o orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV- for preservado o montante de recursos orçamenttirios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

~ 
~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 

PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~~om1 I ~oo~_A_N_C_Is_c_o~o_o_R_N_E_L_L_E_s~-~~~~-R_J~~P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUABA GRANDE 1.024.775,00 SIM 

Proposta Saneadora 

A Prefeitura Municipal de lguaba Grande - RJ , não conseguiu apresentar o Plano de Trabalho 

no período determinado. Hoje necessita da prorrogação do prazo e compromete-se a cumprir 

com as exigências estipuladas no Sistema de Convênios- SICONV. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica 3 vedação de cancelamento, por ato próprio no :lmbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni3o e da Defensoria Públic3 da União, de valores 

inclu ldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais f ixados neste artigo, quando 

cumul3tivamente: 
I . houver solidtação do partamentar autor da emend3 ou ind icação do Poder l egislativo; 

11 - suplementar progralllõlção que, constante desta l ei, tenha s ido inc lu ida ou tenha sofrido <Jcréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste partigrafo; 

111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemetlcomissao/index/mista!orca!orcamento/or2015/emendas!impedidas/03 -

Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~~oo1s I ~oo~_A_N_C_Is_c_o~o_o_R_N_E_L_L_E_s~-~~~~-R_J~~P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE- RJ 600.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Resende- RJ, não conseguiu apresentar o 

Plano de Trabalho no período determinado. Hoje necessita da prorrogação do prazo e 

compromete-se a cumprir com as exigências estipuladas pelo Programa do Fundo Nacional de 

Saúde- FNS. 

OBSERVAÇÃO: N:io se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ;lmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e dõl Defensoria Pública da União, de valores 

incJurdos ou acrl!scidos em decorrénci3 da aprovação das emendas menciono1das no caput, nem os l imites percentuais fixados neste artigo , quando 

cumul3tivamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicaç3o do Poder Legis lativo; 

11- suplementar progr.anução que, constante desta lei, tenha sido in c lu ida ou tenha sofrido acréscimo em deco~ncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste par.lgrafo ; 

111· houver impedimento técnico ou legal à execuç~o da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~soo19 I ~oo~_A_N_C_Is_c~o_o_o_R_N_E_L_L_E_s~--~~~~R_J~~-P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS FLORES 500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

A Secretaria Municipal de Rio das Flores- RJ , não conseguiu apresentar o Plano de Trabalho no 

período determinado. Hoje necessita da prorrogação do prazo e compromete-se a cumprir com 

as exigências estipuladas pelo Programa do Fundo Nacional de Saúde. Solicito ainda, a 

possibilidade de mudar o Objeto para a MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE- GND 3. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelaml!mto, por ato próprio no 4\mbito de cada Poder, do Ministério PUblico da Uni:io e da Defensoria Pública da União, de V31ores 

inclufdos ou acrescidos em decorrencia da aprovaç.lio das emendas ml!mcionadas no caput, nem os limites percentuólis fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
I -houver solidtaç3o do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 

11 - suplementar program:aç3o que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste paroígrafo ; 

111 - houver impedimento técnico ou legal à execuç3o da programaç3o orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV- for preservado o montante de recu rsos orçnmentários destinndos a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

_/_/_ 

jPAGiNAl 
l_____QL__j 

1 Link do relatório: .htt~://www.camar·~·~ov .br/internet/comissao/index/mista!orca!orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- «~)::,O N,qC --~~~ 
Impedlmento_nao_mdJcacao_beneficlarlOI.pdf cff',- "'11 0 /0 

~ "- I' J!- I 

8Fis.~~f') 
·--~/ ... ___ __ ./ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~~o~ J ~oo~_A_N_C_Is_c_o~o_o_R_N_E_L_L_E_s~-~~~~-R_J~~P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA 700.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

A Prefeitura Municipal de São João da Barra - RJ, não conseguiu apresentar o Plano de 

Trabalho no período determinado. Hoje necessita da prorrogação do prazo e compromete-se a 

cumprir com as exigências estipuladas no Sistema de Convênios - SICONV. 

OBSERVAÇÃO: Nlio se aplica a vedaçlio de c.:~ncelamento, por ato próprio no limbito de cada Poder, do Ministério Público da União e d::. Defensoria Pública da Unilio, de valores 

inclufdos ou acrescidos em decorrêncin da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumu lativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 

11. suplementar program.l ção que, constante dut::r. Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrfncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 

111 • houver impedimento técnico ou legal à execução da programólç:io orçat'nêntária que se pretenda co:~ncelar; e 

IV -for preservado o montante de recursos orço:~mentários destino:~dos õl ações e serviços públicos de so:~úde 

DATA 

_/_/_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br!intemet/comissao!index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas!impedidas/03-

Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 

fPAGiNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~soo~ I ~oo~_A_N_c_ls_c_o~o_o_R_N_E_L_L_E_s~-~~~~-R_J~~P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL SUMIDOURO 500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

A Secretaria Municipal de Sumidouro- RJ, não conseguiu apresentar o Plano de Trabalho no 

período determinado. Hoje necessita da prorrogação do prazo e compromete-se a cumprir com 

as exigências estipuladas pelo Programa do Fundo Nacional de Saúde. Solicito ainda, a 

possibilidade de mudar o Objeto para a MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE- GND 3. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no .âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

inclufdos ou acrescidos em decorrénci<l dn aprovação das emendou mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
I ·houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 

11· suplementar program<~ç3o que, constante desta Lei, tenho:~ sido in c lu ido:~ ou tenho:~ sofrido o:~créscimo em decorri:nci01 de emendo:~ individuo:~! o:~presentad01 pelo autor referido no inciso I deste parágmfo; 

111· houver impedimento técn ico ou l ego:~ I à execuç3o da progmmaç3o orço:~mentária que se pretendo:~ cancelar; e 

IV. for preservado o monto:~nte de recursos orço:~mentários destinados a ações e serviços públicos de so:~úde 

DATA 

_/_/_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemetlcomissao/index/mista!orca!orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 

PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

23750024 I 3600~ANCISCO DORNELLES . 

PARTIDO UF 

pp RJ 

Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VASSOURAS 200.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

A Secretaria Municipal de Vassouras- RJ, não conseguiu apresentar o Plano de Trabalho no 

período determinado. Hoje necessita da prorrogação do prazo e compromete-se a cumprir com 

as exigências estipuladas pelo Programa do Fundo Nacional de Saúde. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica 3 vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da Uni3o, de valores 

incluídos ou acrescidos em decorrl:ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
I -houver so licitação do p3rlamentar autor d3 emenda ou indicação do Poder Legislativo; 

11- suplementar programaç3o que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrofo; 

111- houver impedimento técnico ou legal à execuç3o da programação orçamentária quê se pretenda cancelar; e 

IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

_/_/_ 

1 Link do relatório : http ://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mistalorcalorcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário I. pdf 
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Ofício 02/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". ~:· 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as 111edidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 ·~dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11 /2015}, bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosament~, ) 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado PARTIDO 

24170013 I 3690~_A_N_C_IS_C~O_P_R_A_C_I_A_N_O~~-~~~~~A_u~~~-P-T~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
{Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO PRETO DA EVA 812.000,00 S1M 

Proposta Saneadora 
CONSTA, NO RELATÓRIO "SILOR", QUE O BENEFICIÁRIO (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE RIO PRETO DA EVA) "NÃO APRESENTOU PLANO DE TRABALHO NO PRAZO. 

É A PRESENTE PROPOSTA PARA QUE: 
SEJA MANTIDA A EMENDA EM TODA A SUA INTEGRIDADE, UMA VEZ QUE O 
BENEFICIÁRIO GARANTIU A ESTE EX-PARibAMENTAR AUTOR DA EMENDA QUE FARÁ A 
APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO TÃO LOGO ISSO LHE SEJA NOVAMENTE 
PERMITIDO. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministerio Público da União e da Defensori3 Públ ica da União, de vaiares inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no C3put, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autord01 emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- sup lementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em deco~ncia de emenda individual apresentada pe lo autor referido no inciso I deste parágrafo ; 111 -houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se p~tenda cancela r; e 
IV- for preserv:~do o montante de recursos orç:~mentários destinados a ações e serv iços pUblicas de saUde 

'~?;'/Jé-) -" 
-1/· Já ·4·> .... ~-_.... Fran C'l no 

_/ • Í I 

,------------- ÁSSINATURA ---------------@;?,;q;is Jl 

1 Link do re latório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _nao _indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N:~·~-==Mirn_:_~_me_;_~-P-~-~-m_:_:_~-"~_-o_:_e_:_~_o_u_lic-e-nc-ia-do---~~A-uF_M __ P_;_~-oo-~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS 300.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 
POR EQUÍVOCO, ATRIBUIU-SE À PRESENTE EMENDA, QUE NÃO É PRIORITÁRIA, UM 
"VALOR DE RCL APURADA" QUE COMPROMETEU O VALOR QUE DEVERIA TER SIDO 
LANÇADO EM EMENDA TIDA POR NÓS COMO PRIORITÁRIA. 

EM RAZÃO DISSO, É A PRESENTE PROPOSTA PARA: 
RETIRAR, DESTA EMENDA, O VALOR DE R$ 300.000,00 QUE FOI LANÇADO NO CAMPO 
"VALOR RCL APURADA", E TRANSFERIR ESSE VALOR PARA O CAMPO "VALOR RCL 
APURADA" DA EMENDA DE NÚMERO 24170004 (PARA A QUAL SÓ FOI LANÇADA, DE RCL 
APURADA, O VALOR DE R$ 249.176,00) .. 

OBSERVAÇÃO: N3o se aplica a vedação de c.:~ncelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Públic3 da União, de valo res inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados nes te artigo, quando cumulativamente: 
I- ho uver solidtação do parlamentar autor da emend;a ou indicação do Poder Leg is lativo; 
11- su plell"'entar programaç3o que, constante desta lei , tenha sido incluida ou tl!! nha sofrido acréscimo em decorrência de emenda ind ividual apresentada pelo autor referido no inciso I dêste parágrafo ; 111 · houve r impedimento técnico ou legal à execuçll.o da programação orçamentá ria que se pretenda cancêlar; e . · '"-... -.•.••• -···· •• -·- ·~-···- ·····-•.••. ···'<·· • .,~ •. ·~;· - I /J 

Fran~~,_,· ,-,.....= 
fl)t DATA lr----------- ASSINATURA ------------------., ~,or,JJ I 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento_nao_indicacao_beneficiáriol .pdf 

íPAGiNAl 
~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N~~·~-~=~~FR_:_~_me_;_~-p-~-~-m-~-:-~_na_~_:_e_:_~_o_u_lic-e-nc-ia-do---~~ A-uF_M~_P_;_~-oo-~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Nãol 

INSTIT. FED. DE EDUC. CIENCIA E TECN. DOAM 500.000,00 NA'Ü 

Proposta Saneadora 

POR EQUÍVOCO, ATRIBUIU-SE À PRESENTE EMENDA, QUE NÃO É PRIORITÁRIA, UM 
"VALOR DE RCL APURADA" QUE COMPROMETEU O VALOR QUE DEVERIA TER SIDO 
LANÇADO EM EMENDA TIDA POR NÓS COMO PRIORITÁRIA. 

EM RAZÃO DISSO, É A PRESENTE PROPOSTA PARA: 
RETIRAR, DESTA EMENDA, O VALOR DE R$ 500.000,00 QUE FOI LANÇADO NO CAMPO 
"VALOR RCL APURADA", E TRANSFERIR ESSE VALOR PARA O CAMPO "VALOR RCL 
APURADA" DA EMENDA DE NÚMERO 24170004 (PARA A QUAL SÓ FOI LANÇADA, DE RCL 
APURADA, O VALOR DE R$ 249.176,00 

OBSERVAÇÃO: N3o SI!! aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ámbito de cada Podl!!:r, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorTéncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I- houver solicitaç.3o do parlamentar autor da eml!nda ou indicaç3o do Poder Leg is lativo; 
11- suplementar programação que, constante desta lei, tenha sido inclu fda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pe lo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 111- houver impedimento técnico ou legal à execuç3o da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recurs os on;amentários destinados a ações e serv iços publicos de s•u~e 

1 

·~} 

/)l~ák::~ Fran~~c-J no 
~ DATA lr---------- ASSINATURA 

~tOft_!i l 

1 
Link do re latório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

·:~~~·~::•lrn_:_~_m_~_7_s_:_~_am_e_;_:_~_:_o_~_~_:_~_ou-l-ire_n_~_~_o ___ ~I_;_~~~-P-;_~-o-~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS 800.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

POR EQUÍVOCO, ATRIBUIU-SE À PRESENTE EMENDA, QUE NÃO É PRIORITÁRIA, UM 
"VALOR DE RCL APURADA" QUE COMPROMETEU O VALOR QUE DEVERIA TER SIDO 
LANÇADO EM EMENDA TIDA POR NÓS COMO PRIORITÁRIA. 

EM RAZÃO DISSO, É A PRESENTE PROPOSTA PARA: 
RETIRAR, DESTA EMENDA, O VALOR DE R$ 800.000,00 QUE FOI LANÇADO NO CAMPO 
"VALOR RCL APURADA", E TRANSFERIR ESSE VALOR PARA O CAMPO "VALOR RCL 
APURADA" DA EMENDA DE NÚMERO 24170004 (PARA A QUAL SÓ FOI LANÇADA, DE RCL 
APURADA, O VALOR DE R$ 249.176,00 

OBSERVAÇÃO: Não se aplicn a vedação de cancelólmento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni.lio e da Defe:nsoria PUblica da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decornncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fiX3dos neste artigo, quando cumulatNamente: 
I- houver solicitação do par1amentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorréncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 -houver impedimento tt!:cnico ou legal à execuç3o da prograrT\ôlção orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços püblicos de saüde 

r ;. ' I ~J 
~ DATA l' ________ f_ra_n_.~:._~t4';'_ ~--· ----->--------------., 
I Oi tOft l~ l 

1 
Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Im pedi menta _nao _indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

·:~·~~:::M:ffi_:_~_m_~_7_s_~-~-am_e_;_:_~_:_o_:_e_:_~_ou_l_i~_"_~_~_o ___ ~]_;_~~~-P_;_~-o-~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TEFÉ- AM 500.000,00 S1M 

'"\' 

Proposta Saneadora 

CONSTA, NO RELATÓRIO "SILOR", QUE O BENEFICIÁRIO (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TEFÉ-AM) "NÃO APRESENTOU PLANO DE TRABALHO NO PRAZO. 

É A PRESENTE PROPOSTA PARA QUE: 
SEJA MANTIDA A EMENDA EM TODA A SUA INTEGRIDADE, UMA VEZ QUE O 
BENEFICIÁRIO GARANTIU A ESTE EX-PARLAMENTAR AUTOR DA EMENDA QUE FARÁ A 
APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO TÃO LOGO ISSO LHE SEJA NOVAMENTE 
PERMITIDO. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de c.::.ncelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministerio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decotnncia d3 aprovaç.lio das l!me:ndas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixildos neste artigo, quando 
cumulativnmente: 
I- houver solicitação do partament::~r autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágr.::.fo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuçllio da programaçllio orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. lo• P"'<e<vado o montante de •ecu<Sos on;amentários destinados a ações e sen1iços públicos de saúde / ; ' I ·; 

~~<);:.:::; ~ Fran~i$. · . ; ytno 
ASSINATURA 

PÁGINA 

DE 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- /..Fff~~)'~ 
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf ~j' C .M O Q/' 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

24170014 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I FRANCISCO PRACIANO 

PARTIDO 

PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAUÉS (AM) 200.000,00 s J f"\ 

Proposta Saneadora 
CONSTA, NO RELATÓRIO "SILOR", QUE O BENEFICIÁRIO (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE MAUÉS) "NÃO APRESENTOU PLANO DE TRABALHO NO PRAZO. 

É A PRESENTE PROPOSTA PARA QUE: 
SEJA MANTIDA A EMENDA EM TODA A SUA INTEGRIDADE, UMA VEZ QUE O 
BENEFICIÁRIO GARANTIU A ESTE EX-PARI::AMENTAR AUTOR DA EMENDA QUE FARÁ A 
APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO TÃO LOGO ISSO LHE SEJA NOVAMENTE 
PERMITIDO. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no o\mbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de va&ores incluídos ou acrescidos em decotTência d3 aprovaç3o das emendas menc ionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando cumulativamente: 
I- houver sol idtação do par1amenló:lr autor da emenda ou ind icação do Poder Leg isl3tivo; 
11- suplementar programação que, constante desta lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decoi'Téncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação o rçamentária que se pretenda cancelar; e " .... ··-··. -··· .. ~--~-·"- .... -........................ ; ; I/ J 

pi DATA l M tOtft tf i 

/~//L- , _ 
Fran~~Jin'õ'-' ~ 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N:~·~-:~;•lffi_:_~-m-~-~-P-~-~-m-~-:-~_na_~_:_e_:_~_o_u_lic-e-nc-ia-do---~~A-uF_M~_P_;_~-oo-~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA DE MAUÉS - CNPJ 04282869/0001-27 249.176,00 SiM 

Proposta Saneadora 
POR EQUÍVOCO, ATRIBUIU-SE A ESTA EMENDA, TIDA COMO PRIORITÁRIA POR ESTE 
EX-PARLAMENTAR AUTOR DA EMENDA, UM "VALOR RCL APURADA" MUITO INFERIOR 
AO QUE DEVERIA TER SIDO LANÇADO, DE MODO QUE O "VALORDISPONÍVEL" DA 
MESMA ESTIVESSE AMPARADO NO REFERIDO "VALOR RCL APURADA". 

É A PRESENTE PROPOSTA, PORTANTO, PARA QUE: 

A) SEJA RETIRADO O VALOR DE R$ 300.000,00 DO "VALOR RCL APURADA" ATRIBUÍDO À 
EMENDA N° 24170005, E SEJA ESTE VALOR ATRIBUÍDO À PRESENTE EMENDA; 

B) SEJA RETIRADO O VALOR DE R$ 500.000,00 DO "VALOR RCL APURADA" ATRIBUÍDO À 
EMENDA N° 24170010, E SEJA ESTE VALOR ATRIBUÍDO À PRESENTE EMENDA; 

B) SEJA RETIRADO O VALOR DE R$ 800.000,00 DO "VALOR RCL APURADA" ATRIBUÍDO À 
EMENDA N° 24170020, E SEJA ESTE VALOR ATRIBUÍDO À PRESENTE EMENDA. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de vaklres inclufdos ou acrescidos em decoi'T'éncia dõl aprovaç3o das emendas mencionóldas no caput, nl!m os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I· houver solicitação do p;:.rtamentar autor da emenda ou ind icação do Poder Legislativo; 
11· suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decoi'Téncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo ; 111· houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV · for preservado o montante de recursos orç01mentários destinados 01 ações e serviços públicos de saúde 

,/.; I) 
/;-( tJ;::, ~:;/ 

Fran~~e}ano 
ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/illdex/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol .pdf •O 
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Ofício 01/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis . 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 
............ 

i ) 
f.:... l J /' / li' .,.,./~ 

,/ / ' . .-
/ ,/ ;.' . í ,.' '\. .... .... 

/ ... : 1 .. ·14, .·!. /~··::&tJ! ,.,_ "'' /'""'-.:::.-' 
Franm~~}áno 



" ' 
FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 

PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

r" 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMEN.PA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N~~o~-~;~lffi_:_o_:_~-d-~-~-a-~-m-~-"_:_~-"~_-o_:_:_~-~-~-o_u_li_~_n_d-ad_o _ _ __ ILA_u_~-~-P-~_~_;_o_~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MANAUS 600.000,00 

Proposta Saneadora 

Considerando que a Unidade de Básica de Saúde Major Sálvio Belota (CNES-2013886) foi 
contemplada com recursos provenientes do Programa de Requalificação de UBS- Componente 
Reforma de UBS, conforme consta na Portaria GM/Ministério da Saúde n° 1.382, de 9 de julho de 
2013 e Proposta n.0 07583812000113091 , bem como recursos da emenda parlamentar Emenda 
Parlamentar Federal (código 29090001)- LOA2014 para aquisição de equipamentos; 
Apresento a medida saneadora abaixo que viabilizará o investimento do recurso supracitado na 
Rede Municipal de Saúde do município de Manaus que atualmente dispõe de 251 Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) a fim de contribuir para .ampliação do acesso e garantia à qualidade da 
atenção primária a saúde para população de Manaus . 

. . 
1. Excluir parte do subtítulo da descrição da ação, na forma abaixo descrita, e mantendo o Grupo 
de Natureza de Despesa (GND 4): 
• De: Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde- Unidade Básica dE;l .Saúde 
Sálvio Belota (Bairro Santa Etelvina), no Município de Manaus- AM 

~ Para: Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde- No Município de Manaus 
-AM 

OBSERVAÇÃO: Não se ap lica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da Un ião e da Defensoria Pública da União, de: 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fi xOJdos n es te artigo, quando 
cumu lativamen te: 
I -houver solicitação do parlamenta r a utor da emenda ou indic:.ção do Poder legislativo; 
11 - sup lementa r progr.unação que, constante desta Lei , tenha sido inclu ída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pe lo a utor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento têcnico ou legal ã. execução da programação orçamentária que se pretenda cance lar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentã rios destinados a ações e serviços públicos dl! saúde "" 

- . I ) 
~ .) . ) ~ / 

.. J-/ I '/ _../ 
--~ . ,· ,./ 

( / _.;'~ _.-/ ' --::;;::. -&-L , _./' 1 # ·-~-{..,.! ,.........,..,.____ 

Fran~~ i . ·,;ano 

valores 

G ,:;~ lr-1----------- ASSINATURA --------------- --, 

1 L ink do relatório: http://v.<wVv.camara.gov.br/ internet/com issao/ index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/ impedidas/03-
l mped imento _na o _indicacao _beneficiário I. pdf 
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Ofício /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 
Presidente da Comissão Mista de Orçamento 

Maceió,08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei no 13.080/15, relação de impedimentos de ordem técnica à 
execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercfcio de 2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio da 
referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-ias por melo 
de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa .... SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO~ 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LOO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da programação), a 
reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e beneficiários tomem 
as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o perfodo de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda impedida 
para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem como a 
reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e beneficiários tomem 
as providências cabfveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente r 

~ I FRANêiSê ENiRiõ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU UCENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Nümero da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

24610001 53000 FRANCISCO TENÓRIO AL PMN 

Beneficiários 
Nome Valor {R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

CODEVASF- 5A SUPERINTENDENCIA 3.912.387,00 SIM 

Proposta Saneadora 

·-. 

OBSERVAÇÃO: Nlo " apli-=- • vedaçio de e.nc.lamento. por mo próprio no tmbito de ellda Poder, do Minist6rio Público dll União e da Defensoria Püblea da Uniio, de valores 
lnduidoa ou acrescidos em clecon'tnci1 da aprovaç.i.o da emendas mencionadas no caput. nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumui.UVamente: 
I · houver aolicitaçio do paiall*1tor autor da emondll ou indicaçlo do Poder LeghllatiYo; 
I .. suplemena. prog~WftaCiio que, const.nte desta l.Ai, tenha sido incluída ou tenhll.ofrido aerácimo em dec:onfncia de emenda individual .,....entadll pefo autor referido no inci.o I deste parágrafo; 
• - houwr lmpadlmento léc:nico ou logo! i oxecuçllo da pn>gnmoçio orç.ncntário q"" ae pretanda cancelar; e 
IV · for prosatvadoo montante do reeunos orçamentluioa --a aç6H e aerviÇ<Is públicO& do uUclo 

<;:;:;; -

1 Link do relatório: http://www .camara.gov .br/intemetlcomissao/index/mista!orca!orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



( 
I 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NAO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

24610016 36000 FRANCISCO TENÓRIO AL PMN 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

MUNICÍPIO DE BELO MONTE - AL 100.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

OBSERVAçAO: Nio se aplica • ved~o de cancebunento. por ato próprio no lmbito de cada Poder, do lfinistjrio PUblico d;J Uniio e d.1l Defensoria P"úbiQ da Uniio, de valores 
incluidos ou acrucidos •m dec:orrlnci1 da apnwaç&o das .-nelas tMneionadls no caput, nem os limitu percentuais fixados note artigo, qwtndo 
cumul.ttv.,..nte: 
I· houvft oolicllaçlo do.,...- autar da emoncla ou lndicaçlo do P.,_ LAgislotiw; 
I - aupf•ment.- programaçio que, oonat.nte deata Lei, tenha skto induida ou tenhll sofrido acrisc:imo em dec:onfncia de emenda individUIII apreaentMta pelo autor referido no inciso I deste parágr.to; 
• - houwr in'tpedirnento tKnico ou lepl i ençuçAo dll programaçio ~ que H p-et .. da cancelar; e 
IV· for......,....., o montante <lo recursos-·--- a aç6es • oerviçoo públicoa do oaúdo 

I PAGNA I 
DE 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mistalorca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTJDO 

24610014 36000 FRANCISCO TENÓRIO AL PMN 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

MUNICÍPIO MARECHAL DEODORO - AL 3.000.000,00 SIM 

) 

Proposta Saneadora 

OBSERVAÇÃO: Não ae apliça a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no lmbito de cada Poder. do Ministfrio Público cU Uniio e da Oefet~sori& P6blíea ü Uniio, de ..,.,... 
induidos ou KAtsciclos em deeot'rancia cs. aprowçio da emendas mencionada no eaput. nem a. imites percentuais fixadoa nesta artito, quando 
cumul•tivanMtnte: 
1--aolicllaçAo do po<lamontar autor do omondo ou lnd~ do Poder IAgislatiw; 
I· aupl-~que, con-d- Lei, tonha aldo incluído ou ,.nho sofrido -.cimo em doco"'"cia de- individual-- pelo aulc>r Nferido no incíao I de ... """""'lo; 
• 

6 houwr impedimento ~co ou lepl à execuçio da prognunaçlo CWÇMMntária qu. •• pretenda caneet1r; e 
IV • for -rvado o mo- de recu...oo orçamontárioo --a aç~• • .. Niços púllllcoa d4-

1 Link do relatório: http://www .camara.gov.br/intemet!comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NAO REELEITOS OU. LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

24610011 36000 FRANCISCO TENÓRIO AL PMN 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(SimouNio) 

MUNICÍPIO LAGOA DA CANOA- AL 300.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

OBSERVAÇÃO: Nio H aplica a ved.açlo de cancel•mento. por ato próprio no lmbito de r;adll Poder. do MinisYrio PUblico da Uniio • da Defensoria Púbica da Uniio, de valores 
induklos ou ac:re.cidos em clecorrtncia cA apnwaçio ca .. emenda mencionadas no eaput. nem os lmitu percentuais flxacto.. neste artigo. quando 
cumulatnt.,.nte: 
1- hower ..,k:ltaçiodo .,...-aula< da ..,.enda ou ind~ do -I.Aigislatillo; 
I· ouplementar Pf011ranaaçlo que, oona- dHta Lei, tenha sido incluida ou tenha oofrido Mriacimo em dtcomlncia de emenda indivldualopruen- pelo autor reforido no inciao I deste pariografo; 
• .. houver impedimen&o técnico ou ~ i execuçlo da programaçlo orçMMntária que •• pret81dll uncelar; e 
IV -for-- o montante de recwsos orçamentirlo& --a aç6es e .. ,._ públicos da uúdo 

1 Link do relatório: http:/lwww.camara.gov.br/intemetlcomissao/index/mista/orcalorcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiárioLpdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS, 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

24610006 36000 FRANCISCO TENÓRIO AL PMN 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

HOSPITAL GERAL SANATÓRIO EM MACEIÓ-AL 500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

OBSERVAÇÃO: Nio H aplica a vedaç.lo de cancelamento, por Mo próprio no lmbito de cada Poder, do Mlnist6rio Público dll Uniio e da Defensoria Pública da Uniio, de valores 
induidoa ou IICf'HCidos em decon'lncia da aprow.çlo elas enwtdas mendonAdn no caput. nem os imitn percenb.Niis fixados neste artigo. quando 
cumulalivamonte: 
I - houver adicilaçio <lo porliiiMftta" autor da omonda ou lndlcoçlo <lo - Logislotlw; 
I - auplement.r pmgflllftiiÇio que, constMtte dnta Laf, lenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decofTincia de etnenda individu.l apraaentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
• - ho&Ne<imped- tknico ou logoli eXKUçlo da PfOIIflllftiiÇio --que ••-- cancelar; e 
IV- for preurvodo o montante de AICUJSOS o.-çamontário& --aaç6e& • oetlli90S púlllicoa do saúdo 

1 Link do relatório: http:/ lwww .camara.gov .br/internet/comissao/index/mistalorcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 


